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RESOLUÇÃO N': .....J.2.~...I2015
J 44' SESSÃO ORDINÁRIA de 15 de setemhro de 2015.
PROCESSO DE RECURSO N": 11060812012
AUTO DE INFRAÇÃO N': 1/201116034
RECORRENTE: LOJAS HIPER CRÉDITO COMÉRCIO DE CAMAS E COLCHÓES LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
RELATOR: FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRAS1LVA.
RELATOR DESIGNADO: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO.

EMli:l'TA: ICMS - OMISSÃO (lE VENDAS. DIn:RENçA A
MAIOR ENTRE AS Vr.NDAS REALIZADAS POR MEIO Df.
CARTÃO DE CRF:D1TOmf:nITO E AS REGISTRADAS NAS
DiEFS. Infração Cl1n~tatada através do cotejo entre '" vcndas
declarada-. na DJEF e as registradas pelas Administradoras de Cartão
de erédito/déhim no período de janeiro a dezemhro de 1009.
Preliminar de nulidade por çerçeamenlO ao direito de defesa por
fragilidadc na prova apreSenlllda, afastada na 25' Sessão Ordinária dc
06 de fevereiro de lOIS, por maioria de VOlo.', em ruiio de eonstar
no, aulo, o, reial6ri"s clcncados no arL 14 da Norma de Exeçu\'áo
0312011. Auto de infração julgade> IMPROCEllF.NTF.. Reformada a
dedsãn condenatória proferida em primeira in.Wn<:ia nOS term'" do
vnle>do Con,elheiro Relator designado e conforme manifestação oral
do representante da douta Procuradori" Geral do Estado Recurso
Ordinário interposlo conhecido e provido, Dccisão por maioria dc
VOlOS.

RELATÓRIO

Consta do Aula de lnfração, lavrado (;ontra a empresa: LOJAS HIPER CRÉDITO COMÉRCIO DE
CAMAS E COLCHÕES LTDA.

"Falia de emilisão de documento ji~'ml em operoção ou preslaçào ucoherlod" por Nolu Fisc<d
modo I ou l" c1011 Série "'d" e cupom jiscal. A empresa ~(e11l0Usaídas de mercadorias ~em1101w;

ji,,'çai,ç em ]009 no ",,/or de RS 368.077,4l, referenle à di/erençu entre vendas regislroJa,ç nas
DIF:F,I"e vendas ,'om Carl(Je.Çde Crédilo (DlEF x "f'EF), mmclerizando Omissào de ,'em/us,
conforme demonslraliWJ do Débilo e In.l;'rmoçije~ Complemenlores e rmex(},ç"

ICMS
MU/Ia

R$ 62.573.15
RS lJ0.423,23
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PROCESSO DE RECURSO N": lAl6U8l2ll12
AUTO DE INFRAÇÃO N"; 1/2011lW34

o contribuinte autuado interpõe Recurso Ordinário, reafirmando as alegações na impugnação,
acrescentando, ainda, que o agente fiscal negligenciou os saldos positivos apresentados durante as
competências d~ janeiro a dezembro de 2009. Alega que fOI atribuída a empresa autuada a
responsabilidade pela prática de uma infração a legislação tributária sem realizar o necessário
levantamento sobre a realidade manifestada pela documenmção utilizada nos períodos em questão.
Defende a utilização de outros procedimentos de investigação no sentido de coluborar o que se lhe
apresenta como mera suspeita,

A Consultoria TributiÍria, atr.lvés do Parecer de n" 65712014, apresentou o seu entendimento, às ns.
86/88, sugerindo: Conhecimento do Recurso interposto, negando provimento para manter a decisão
singular, em consonância com a douta Prol-'IIradoria Geral do Estado.

Na 25' Sessão Ordinária de 06 de fevereiro de 2015, a }" Câmilra de Julg'dmentu do Conselho de
Recursos Tributários, após conhecer do recurso ordinário interposto, resolvG: em relação â
preliminar de nulidade por cen;eamento do direito dGdefesa por fragilidade na prova oferecida, uma
vn que não aprGsentou relatório individualizado das administradoras de cartão de crédilo para
cotejo I:om as DlEFES. Preliminar de nulidade afastada, por maioria de votos, em razão de constar
nos autos os relatórios e1encados no ar!. 14 da Norma de Exel:uçIlO 03/2011. Ainda em grau de
preliminar, resnlve a 1" Câmara de Julgamento, por decisão unãnime, converter o I:urno do
julgamento em realização de DILIGÊNCIA a fim de: 1. Identificar por CFOP as operações de
vendas considerando todo o exerdcio fiscalizado; 2. Confrontar com os dados fornecidos pelas
administradora~ de cartão de crédito, por exercício fiscalizado; 3. Elahorar novo quadro
demonstrativo identificando possíveis diferenças, nos termos do despacho a ser elaborado pelo
Conselheiro Relator em concordância com a manifestação oral do representante dn douta
Procuradoria Geral do Estado.

Constam as fls. 95/99 Laudo Pericial indil:ando que parte das vendas da empresa em 2009, não foi
registrada com a devida documentação fiscal.

o contribuinte, regularmente intimado do laudo peridal, manifesta-se afirnlando que houve saldo
positivo entre as diferem,;as registradas na DlEF e os relatórios das administradoras de cartão de
crédito durante os meses de março, abril, maio, julho, agosto, setemhro, outubro, novemhro c
dezembro de 2009, portanto, rderidos valores não poderiam Ser n~gligendados_ Requer, ao final, a
nulidade processual em razão da metodologia utilizada pela fiscali7.ação.

t o relatório.

VOTO DO RELATOR
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VOTO DO RF:LATOR
DiscUle-sc no prcsente processo tributflrio a acusação de falta de emissão de do<.:umenlo fiscal no
período de janeiro, fevereiro, junho, outuhro, novembro e dezembro de 2009, decorrentes de vendas
realizadas através de cartões de crédito/débito, fornecidos pelas Administradoras de Cartões e
confrontadas com os valores informados na DEIF.

Indica como arlígos infringidos os seguimes disposilívos: ar!' 127, 16Y, 174, 177 do Decreto nO
24.569/97, combinado com art. 92 li 8°, inciso IJ[ da Lei nO 12.670/9ó, e como penalidade a ser
aplicada a prevista no art, [23.111. '"b"'da Lei n' 12.670l96.

Nas Informações Complementares o autuante detalha o procedimento adotado para apurar a
omissão de saídas. anexando às planilhas do levantamento realizado e indicando us meses em que a
diferença foi identificada (f1sJI9/42). Acrescenta, ainda, que foram consideradas nn levantamento
fiscal todas as vendas informadas na DlEF.

Preliminarmente a análise de mérito, a nulidade suscitada por cerceamento do direitu de defesa por
fragilidade nu prova apresentada, uma vez que não apresentou relatório individuali7.ado das
administradoras de cartão de crédito para cotejo com as DIEFES, deve ser afastada em raz~o de
constar nos autos os relatórios (f1s.09/42), conforme estabelece o ar!' 14 da Norma de Execução
03/2011.

Art. U. Para fins de pro!'a junto ao Conlendoso Admini"trmi •."
Trib"tário (CONAT) o "gçnle do Fisco podulÍ anexar ao Procc".>()
Adminislrali"" TrihllllÍrio (PAT) quaisquer do" "eguinles doe'umemos'

/ _ Arquivo e/clninico gerado pela Call1,, de Lahoralário Fi"cal
(CELAB) "aso a empre.,a Admini.,lr"dora de Cw'/Ões ,I<, Créditos ou
de C"rt;Je" de Débitos, O" Simil"r o tenha transmilido à Secrelm'ia da
Fazenda. cmifol'me disposto no Manu,,1 de Oriemação inserta no
Ane.w li do Decreto 27.961, de 18 d~ OJl/ubm de 2005,-

li _ Relatório Resumo das Operações com Carlões de Créditos ~
Cal'tões de Débito,.. ohlido na imranet da Secretaria da Fa;;end", de
acordo cum OAnexo Único desla Norm" de F:xecu('ào.

111 _ Relalários em p"pel "u em (lI'qui!'o$ e/emjnicos ""licilado"
diretamenle às empre.<a.'Adminislradora.' de Carl,ies de Crédilos ou
C"rl,)es de Débitos, ou Similare,'.

Em sua defesa, afirma que o agente fiscal negligenciou os saldos posilivos apresentadus durante as
competências de janeiro a dezembro de 2UU9. Alega que foi atribuída a empresa autuada a
responsabilidade pela prática de uma infração a legislação tributária sem realizar o Ilecessflrio
levantamenlO sobre a realidade manifestada pel,) documentação utilizada nos períodos em questão.
Defende a ulilizaçilo de oulros procedimentos de investigação no senlídu de colaborar o que se lhe
apresenta como mera suspeita.

Preliminarmente a apreciação de mérito, a l' Câmara do Conselho de Recursos Tributários, na 25"
Sessão Ordinária de OÓde fevereiro de 2015, resolve converter o curso do julgamento em realização
de DILlGÊNC[A a fim de: 1 - Identificar por CFOP as operações dc "c"das considerando todo
o exercício fiscali7,ado; 2 - Conrrontar com os dados rornecidos pelas administradoras de
cartão de crédito, por c~crcício fiscalizado: 3 - Elaburar novo quadro demonstrativo identificando
possíveis diferenças.
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Constam as fls. 95 a 99, laudo pericial inform~ndo que:

nas meses de janeiro, fevereiro e junho de 2009 o mlor das
vendas declarada.l' pela empreso autuada "a DIEF é in/ái"r a
movimemação fímmceira revelada alral"(!s da" operaçiies de
carlDo de cr<!dilo Como as vendas declaradas na DfEFs
comempfam loda a modalidade de pajiamenlo (canão d crédilo,
dinheiro. cheque, mIe refeição, elc) deveriam se~ por deduçüo,
superiores as venda;' informadas pelas admini,wradoras de
carlilo de crédilo, Dessa/urmll, conclui-se que pllr/e da,I'""ndas
da empre~"j em 20()9, nO mon/onle de RS 21.079.i5 (vime e um
mil. selemo e nove reais e quinze ee!1lavO!», não foi regislrada
com a devidll documem"ção iiseul "

Com relação ao mérito, observa-se que o procedimentu fiscal realizado pelo ab'Cnle do fisco est~
~mparallo pdo confronto entre os relalórios fornecidos pelas administradoras lIe c~rlão de
crédito/débito e as declarações prestadas nas DIEFS e encontra resp~ldu no o inciso X do ar!. 82-A
da lei n° 13.975/07, acrescentado a Lei n" 12.670/96, In w:rbi,,'.

Ar/. 82, Mediame imimação escrita, silo obrigado" " exibir O"
entregar. eanfárme o CO"",mercaduri". doeumemn.', livros, p"!,,;i,,O"
(lrq"i",,, eielronicos, de nalurez" fiscal O" comerci,,1 relacionados
com o leMS, bem ComOpreSlar informações solicitadas pelo Fisw:

(...)
X _ as admini,'lrod"ras de e"rli;".' de crédito u" deNtr>oou
e.</ahelecimenlo.,imil"r;

Através da Norma de Exeeução nO 03/2011, <I.Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará,
estabeleceu os procedimentos a serem ohservados pelos agentes fiseais para fins de lançamento do
crédito tributário relativo ao ICMS resultante da diferença entre o~ valores das opemçoes e
prestações declarados ou informados por contribuintes do imposto e os pagamentos efctuados por
meio de cartões de crédito ou de débilO, informados pelas empre,a, administradora~ do, respectivos
cartões ou seus similares.

A cláusula 3" do artigo I" da referida Norma de Execução, e,tabelece que pllra rin, de comprovação
dos pagamento~ efetuados por meio de cartão de erédito ou débito serão considerado, as reduções
Z, a~ notas fiscais de venda a con~umidor, nota, fiscais eletrônicas, nota fiscal modelo 1 ou IA e
nota fiscal de serviços.

o agente fiscal adotou a técnica de comparar os dados constantes das DJEFS. com os valores
informados/declarados pela empresa autuad~, com os valores registrados nos extratos emitido~ pelas
administradoras de cartão de crédito/débito mês ~ mês. Foi constatado que o valor das venll<l.s
declaradas pela empresa em alguns meses é inferior e em outro~ meses superior a movimentação
financeira revelada pelas operações com cartão de crédito/débito, concluindo-se que parle das
venda~ realizadas pela empresa não foi registrada com ducumento fiscal, mais preeisamente os
meses de janeiro, fevereiro e junho de 20f)9, conforme laudo pericial. (fls.95/99).
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Entretanto, se utilizarmos a mesma técnica c considerarmos a totalidade das vendas no exercíciu
fiscalizado, (fl98), ou seja, janeiro!2009 a dezembro/2009, conforme solicitado a Célula de Perícias
no despacho as folhas 84 dos autos, não encontraremos nenhuma diferença. Se não vejamos:

"'" DIF.F TEF D1FERE~, 64.937,25 7/d70,X5 -11.433.60, 5/i.187.90 61.163,15 -4.975,25

3 123,934,50 95.775,90 28.158,60
4 156.IlO,OO 121.651.59 34.458,41, 247.708,70 116.986,00 130.722,70
6 117.783,()(J 122,453,30 -4.670,30, 251.6(Jó,66 104.496,44 4il.11O,22
8 156.421,90 124,743,19 31.67S,71, 285.Y51,76 235,257,ÓO 50,694,16

'" 309.801,28 289,928,52 19,R7l,7ó

" 329.887,42 296.783,80 33,103,62

" 293.512,00 26M.1í68.58 24.843.42
TOTAL 2.394.842,37 2.014.278,92 380.563,45

1-_-_-_ -_A=2~=O=9===l
DlE'" (R$) -I~ARTÔES cm CRS) DlEF> CARTÜES (RS)

2.394.842,37 L_ 2.0t4.278,92 380.563,45

Diante do exposto, somente resta inferir que a denúncia posta no auto de infração não pode
prosperar. Porquanto, ao se analis.ar todo o período fis<:alizallo. não se identifil'a a infração apontada
nos autos.

Ex positis, voto no sentido de conhecer do recurso interposto, dar provimento e reformar a decisão
condenatória proferida pela l" Instância, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos
termos da manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.



•
,

PROCESSO DE RECURSO N"; 1/0608/2012
AUTO DE IN~RAÇÃO N", 1/201116034

DECISÃO

Vistos, discutidos c examinados os presentes autos, em que é recorrente: LOJAS HlPER CRÉDITO
COMÉRCIO DE CAMAS E COLCHÕES LTDAe recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA

A I" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
ordinário interposto, resolve por maioria de votos, reformarem a decisão condenatória proferida
pela }" Insl~ncia, julgando IMPROCEDENTE a presente açao fiscal, nos termos do voto do
Relator Designado para lavrar a respectiva resolução, por ter proferido o primeiro voto divClb""nte e
vencedor, Dr. Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, em conformidade com a manifestação oral
do representante da doula Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os votos dos Conselheiros:
Francisco José de Oliveiw Silva (Relalor Originário), Ana Mônica Figueiras Menescal e Alexandre
Mendes de Sousa que se manifestaram pela parcial procedência do feito fiscal, com base no laudo
pericial, conSlante dos autos. Presente, para apresentaçáo de sustentação oral do re(;urso, o
representante legal da autuada, Df. Thiago Mattos.

uerque

ana Neto I<O 11$
o ESlado ~ \

SALA DAS SESSÕES DA l" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~vde 10 de 2015.
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